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• LEI N' 2.348, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998 

• 
• ó1I!illA..D: 
• .!.!i~~l'..Ml~ • • 

Lei ",o~.I:l __ <LL __ ~" e~ '-'_ I ,,"-"-~ 

1_ ... 
, . . 

--,~_.-'-

Lei fi, ' :. 

• O PREFElTO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTiCA DE rBITlNGA, 
• Estado de São Paulo. em confonnidade com a Lei Orgânica do Município, e nos tenllOS da Resolução nO 
• 2.405/98, ti. Câmara Municipal, promulga a seguinte lei : 

• • • • 
CAPÍTULO 1 

DAS DISI'QSICÕES GERAIS 

• Art. \ ' . A Taxa de Expediente prevista no Artigo 124 e seguintes da lei 
• municipal 1.473, de 04 de dezembro de 1984, Tahela VII, passa a ser a constante tio anexo a esta lei. • • • • Art. 2° ~ A Taxa de Licença pru-a Execução de desmembramento, 
• arruamento e loteamento, prevista no artigo 117 e seguintes da lei 1.473, de 04 de dezembro de 1984, Tahela V, 
• J»issa a ser a constante do anexo a esta lei . 

• 
• Ar!. 3' - A Taxa de Licença paro Execução de Obras Particulares, prevista 
• no artigo 11 3 c seguultes da lei 1.473, de 04 de dezembro de 1984, Tabela IV, passa a ser a constante do anexo 
• a esla lei, • •• 
• Ar!. 4' • As Taxas de Licença para Localização e de Controle e 
• Fiscalização, previstas no !lItigo 98 e seguintes da lei J .473, de 04 de dezembro de 1984) e artigo 38 e seguintes 
• da lei 1.667, de 27 de de7.cmbro de 1989, Tabela I, passam a ser a, constantes do anexo a esta lei. 

• 
: Art. 5° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, previsto DO artigo 
• \' da lei 1.667, de 27 de dezembro de 1989, Anexo \, Lista de Serviços, passa a ser o constante do anexo a esta 

• lei. 

• 
• Ar!. 6" • Considera·se "Leasing" para efeito do Imposto Sobre Serviços de 
• Qualquer Natureza a operação reaHzada entre pessoas jurídicas que tenham por abjeto o arrendamento de bens 

• • • 

LEI 2348/1998
Fls. 2/29



• • • • • •• • 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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• • adquiridos de terceiros pela arrendadora, para fins de 'lISO próprio da arrendatária e que atendam as 
especificações desta. • • • • • • • • • 

PARÁGRAFO ÚNICO - O imposto deverá ser calculado sobre todos os 
valores recebidos nesta operação, inclusive aluguéis, taxa de intermediação. de administração c de assistência 
técnica. 

Art. 7° . Consideram-se tributáveis, para efeito do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza, os seguintes serviços prestados por instituiçôes fmanceiras: 

• ( ~cobrança, inclusiv~ do exterior e para o exterior, 
• ··,1 - custódia de bens e valores; 
• 1Il - guarda de bens e valores; 
• IV - agenciamento. corretagem ou intermediação de câmbio e seguros; 
• V - agenciamento de Clcdito e financiamento; 
• V1 - planejamento e assessoramento financeiro; 
• VII - análise técnica ou econômico-financeira de projetos; 
• V11J - flscalização de projetos eçonômico-financeiros, vinculados ou não a operações de t:.:rédito ou 

financiamento; 
• IX - auditoria e análise financeira; • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

x -captação indireta de recurso!\ oriundos de incentivos fiscais; 
XI - prestação de avais, fianças, endossos e aceites; 
XII - serviços de expedieme relativos: 
a) à transferência de fundos, inclusive do exterior para o exterior; 
b} a resgate de títulos ou letras de responsabilidade d.;: outras instituições~ 
ç) a recebimento. a favor de terceiro, de tarnês, aluguéi s, dividendos, impostos, taxas e outras obrigações; 
~ ) a pagamento, por conta de terceiro, de beneficios, pensões, folhas de pagamento. títulos cambiais e outros 
-direitos; 
e) à conJecç.ão de fichas cadastrais; 
f) a forneclmento de cheques de viagens, talões de cheques e cheques avulsos; 
g) a fornecimento de segundas vias ou cópias de avisos de lanç.amenlo. documentos ou extrato de contas; 
h) a visarncnto de cheques; 
i) a acatamento de instruções de terceiros, incll.lsive para o cancelamento de chequt!S; 
j) à confecção ou preenchimento de coutr.uos, aditivos contratuais, guias ou quaisquer outros documentos~ 
I) à manutenção de contas i nativa~~ 

rn) à informação cadastral sob a fonna de atestados de idoneidade, relações, listas. ele; 
n) a fornecimemo inicial ou renovação de documentos de identificação de clientes da instituição, titulares ou 
não de direitos especiais, !:iob a fonna de cartão de garantia, cartão de crédito, declarações, etc; 
o) inscrição, cancelamento, baixa ou suhstituição de mutuãrios ou de garantias, em operações de crédito ou 
financiamento; 
p) despachos, registros, baixas c procuratórios; 

LEI 2348/1998
Fls. 3/29



• • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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• XUl ~ ú:mos serviços eventualmente prestados por estabelecimentos hancários c demais instituições fmanceiras. 

• • 
• Naí.mcza mclui: 

U . A base de CNó,"O do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

• .. [) os valores cobrados a título de ressarcimento de despe,a'j com impre.'isão gnlika, cópias, correspondências, 
• telecomunicações, ou serviços prestados por terceiros; 
• lI) os valores relativos ao rcssarcímento de despesas de ~rviço$, quando cobrados de coligadas, de controlade.s 
• ou de outros departamemos de instítuiçlo; 
• UI) a remuneração pela devolução interna de documemos, quando constituir receita do est'lbe1ccirncnto 

localizado no MnnicíDio: 
(I IV) o valor da participação de estabe1ecimentos, locaHzados no Munidpio j em re.ceii3s de serviços obtidos pela 
-""'ins.tituição como um lorlo" • te li . A caracterização do fato gerador da obligação tributária não 
• depende da denominação dada ao serviçQ prestado ou da conta iüihzada para regi:>1ro de receüa., mas de sua 
• Jdenrincação com 05 serviços descritos. 

: Arf:Jt - Fica O Pode-r Executivo aU:Drizado a promover SúllelO de 
• prêo:ics acs con~lbuintes que, em ]999, efetuarem pagamento integral do Imposto Tenitodal Urbano,Imposto 

Predm1 e re::."PCCuvas taxas. • • • • • • .­• • • 
• sorteio até o dia 30 de janeiro tie t 999. 

• 

A-rt;~ - O sorte-1o consistirá na distribuição de 10 (dez) prêmios: 

1° - um automóvel de 1,000 cilindradas 
2' - um automóvel de 1.000 eilind:-adas 
3Q 

- uma moto de í 25 çilindradas 
4' - UlO aparelho de televisão 29 polegadas 
y: ~ um aparelho de televisão 20 polegadas 
6Ci ao lOQ - prêmio em pecúnia:= 200 Ufirs cada um 

Art. 16 - O Poder Executivo expedirá Decreto reg.tlamentador do 

• .4rtJJ - O sorteio não pOderá ultrapa-:s3:.l'45 (quarenta c cinco) diDS do 
• vé8cimemo ur1. última parecia do I,P.T,U" em 1999. 

• ,'\rtl1- As dcspeSJS decorrer.tes com a aquisiçãO do:> bens descritos 
: onerarão dotações próprias da unidade Orçamentána: Secretaria de Gove~uo, 

• • • • • 

J;APÍTULO.!I 
DlSPOSIÇQIi:S miAIS 
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DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

I 
--_._~,-~,--,~-,-

• ;'Ir!. 13 " Os impostos, taxas, tarifJlS e contdbuições de melhorias, de 
• competência do MUllicipio, serão lançados e.m reais e poderão seI convertidos em UFIR - Unidade fiscal de 
• Referência" do Governo FederaL 

• 
• Ar! 14 " O pagamelltü dos Impostos Predial Urbano, Territorial 
: Urbano e Taxas de Serviços Públicos, quando eietuado em p:rrcela única com vencimento indicado nu carnê, 
• gozará de desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor original, 

• • • Ar!. 15 " A P\anill Genérica de Valores, piln! efeito de ;qlUrdção do 
• valor venal de imóveis, é a constamc do Decreto n° 2,239/97, 

• ." ., 
: díspO;1ções em conlrário, 

• • • ., 
• • • • • ., 
• dez.embro de 199&, 

• • • ... 
• • ., 
• • • 

Art. 16" Esta lei entr?xiÍ em vigor em I' de janeiro de 1999, revogadJlS a, 
/.~ .. - " ' ) 

/ 

ROO 'VELT ANTÔNIO DE ROSA 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P,M" em 28 de 

.-
~~<:, .. ·"AI 

-----"""""""'", \f',~,-.NV'-" " _____ ~ 

"-MARlETTEBELlI CARDOSO 
Chefe áo-m;íÍ' de Protocolo e Arquivo 
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TABELA VIl 

COBRANÇA DA .. IAXA DE EXPEDIENTE 

:! r~~~1 '~r::lo- ._~ ... _ ~A!ORE~~~.. _-+I~gl)~ UFJ~ 
.--õ2AiestãdOdevaJmvenale-certidãõ- ---.----+- --~ -TO:001 
• i 03 -Ifadastramento de imóveis (por imóvel) .-----5:00' 
: [04 I Aiteraçll()dequadrOsociafecapital social l=__l 0,00 I 

r 05 i Alreração de =[0 social . 15,00. 
: 06 ITransferênciadeponl.O--··--_··-- : .---so:oo! 
• f 07 I Ce.rtificado de pem1issão .__-1~--JO,001' 
•. 08 I Sindicâ~cia pa.ra verificaçã~ de anúncios publicitários e: 10,00 
• • . aprovaçao de textos (por anuncIO) 
• i 09 Exemplares de leis tributárias (por cópia fornecida) --20,Om 
• 1.0 IRelações estatísticlÍse Í!~fonl1ações emgerãrpar~-fins ~-- 0,40 .1 : comerciais ou paJiiculares, desde que justificadas e 
• . cobradas a critério da repartição (por folha rio papel; 
til escrita ou cópia fornecida) ; 
., 11 Emissão de aviso recibo aetriliutoi--~----i~---_··· 0,80 

: r- 12 Emissão de 2' vias de aviso recibo ou alvará de licença 10,00: 
, de local ização ~ ____ ~. __ J :r 13 ,Emíssão de cartão de identificação doISSou similar. 10,001 

• :. 4~Tral1sferência de contrato ou concessão .. ..-- -w;Ooi 
.: 15 'Certidões, por lauda (exceto a primeiro) 1,00 ' 

• • • • • • • • • • • • • 

'--_~IL.._~ ___ .. __ .._. __ .. _ .. __ .... ____ --' ____ --'-_ 

IM.ELAIV 

TAXA DE LICENCA PARA A EXEct!.ÇÃO DE OBRAS PARTICULARES 
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: ITfEl'vIL~_~~._. NATUREZA ~=_=-"'-I Qi)E.TiFrn:-1 
• ~A I LICENÇA PARA NOVAS CONSTRUÇOES 
.' 01 : com planta fornecida pela Prefeitura . grátis -. , _.,.-.--~.-~ __ .~ __ ._.~~L,._.,., .. -'S~ 

• L 02 I popular por metro quadrado ,~ ' ___ ~ 
.\ 03~nOdestaPo~metro quadrado , =l ~ 
: 04 .média pO!' metro quadrado_____ _ ~ 
.' 05 ' fina pormetro quadrado ~ ~ _ ' '. 2,O~ 
• 06 de luxo por metro quadrado ,3,00 

c-c--!----'----'--== - - - ,- ~- ~- ~-~-
.: B REFORMAS ' 
• 01 ,se não houver aumento de área"" construída, aplicam-se as: - - -- --

: . alíquotas de conmuçâo com reduç~o de 50%, ,_ ... _, ._J 
• 02 os pequenos consertos, bem como os serviços de 10% do valor' 
• reparação ou substituição paJeial de revestimentos ou de normal .1 pisos, caiação, pintura, n,paração de telhados, construção. 
• . ! de passeios e calçadas, assentamento de canalização I 
• ; I dentro dos respectivos terrenos poderão ser executados: .l, desde que o interessado obtenha o respectivo aJvará. ...J 
• I C 'REVALIDAÇÃO DE AIN ARA DE CONSTiu;ç,~Ol;C;-O·"'Yn--;-do-va-;-!o-r 
:. Jnormal 

: ~ até 12 metro0ine~~~~1~NTOS_~_-== 1-~-150,OO; 
.: 02 a parte que exceder, por metro linear '10,00: 
• i . E I' .. . CONCESSÃO DEHABlTE.SE----]- 3o,02j 

:L
O
F
1
·-:-·,-' tCONtstR~l E~!~;~RlAS_~_~" 5,00\ 

• . com foves 'Imen o sllnpes~._, .. __ . j .. ._ 
• 02 com revestimento de granito ou mármore ,20,00 I .1 03 carneiros e muretas ~ .. -... -;.~.- .. , 5,00 

: f OI Tcom revestimento simptefl~O~-~_~=J~._ iQ,J · ~ • L.. 02 ; COIll revestimento de granito, mármor:.ouequivalente...J~ 40,00, 

" • • 
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TABELA V 

COBRANÇA DA TAXA.Q.EL.ICENÇA PARAEXECUÇ.~O.m;. 
DESMEMBRAMENTO!ARR~AME~TOSELOTE!~ENTQS 

:\ :-::!!=~::-:M-_-.. -----:c:NA'·-:::r:::::URE;;;c:·O=ZA-:--. -----rI Q-:::-::D=E~,_=IJX::::IR::-l1 
.' Oe; área até l.OO~ ~2 descontadas as áreas destinadas ai 30,00 i 
: M'10gradouros publicas.. ; ,.~ 
.\ 02 áre.a superior a J ,000 m2, descontadas as áreas destinadas: I :i ;a logradouros públicos:_ II-d 
.1' . ~.ca. da 1.000 m2 até 5.000 m2 60,00 . 
• 1 . 1 cada l.000 !TIl que exceder 5.000!J12 .~ --20,00 I 
• • • • • • • • • • • • .-
• • • • 
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ANEXO I - LEI N" 1.667/89 
LISTA DE SEi:RVIÇOS 

I/---~T~ 
1/ ITEM I - ~ - ~ ~ - --;ERVI~~S~E ~ - - --- -- --1 ";:~g~g(~-I VA~~~EM l 
1/ L~_ ~ ____ ~ __ ~ ___ ~_~~ ___ ~ __ ~ _____ ~~ ~ ~ ___ ~ SER_V1Ç() _~~~L ____ _ 

1/ 
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c 

18 
19 
20 

21 

22 

23 

24 

25 
26 
27 
28 

29 

30 

31 

32 
33 

34 

35 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

;. -, .... ' ' '''' -- ,,-, . . ; .. " . . -. 

Limpezas de chaminés. 5 36 
Saneamento ambiental e congêneres. 5 36 
Assistência técnica. S 60 

Assessoria Ou consultoria de qualquer natureza, não contida em 
outros itens desta lista organiUlção, programação, planejamento. 
assessoria, processamento d, dados, consultoria técnica. 
financeira e administrativa 5 60 
Planejamento, coordenação, programação ou organização 
técnica, financeira ou administrativa. 5 60 
AnAlises, inclusive sistemas, exames, pesquisas e 
informaç.ões,coleta e processamneto de dados de qualquer 
natureza. 5 4S 
Contabilidade, auditoria, guarda-livros,técnicos em 

contabilidade e congêneres. 5 24 
perícias, laudos, exames técnicos e analises técnicas. 5 36 
Traduções e interpretações. 5 48 
Avaliação de bens. 36 
Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e 
congêneres. 5 36 
Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer nature2'll. 

2 24 
Aerofotogrametria (inclusive illterpretação) mapeamento e 
topografia. S 

Execução. por administração empreitada ou subempreitada, de 
construção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes 
c respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares 
ou complemcntares( exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador de serviços. fora do Jocal de 
prestação dos seviços, que fica sujeito ao ICMS). 

2 12 
DemoliçUo. 2 36 
Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
po rtos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias 
produzidas pelo prestador dos selViços, fora do local da 
prestação de serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

2 36 
Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem. estimulação e 
outros serviços relacionados eOOl a exploração e exploração de 
petróleo e de gás natural. 5 60 
Florestarnento e rellorestamento. 

2 
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~-..::=---~--"-'~::-::::::~::=~--~ ------. __ .-.- -.:=---===-=:=:--=-~---::-~:====._::~ 

r:==-:_:=:--..::==-~_--'- ··~::=:::"==:::'~--__ ~-~~=-=::_-~_==~~:::::;;',_x::'.= __ .~ _ - 'I,? 

.. ----Tr------·-----·- -----.--------:-~--- ,-----, 

.1 41 lorgani.zaçao de resta:; e recepções, butTet (exceto o fomeeímemo 
• . de alírnentaçao e bebídas que fica sujeito ao ICMS) . 

.. L--L-------._.___ _____ :--+--_2___ . __ 2.4;,-----I 

.11 -:~ i ~~~:::~ da}e~:d~~[~~:t~:: t~~;;:~t et~~~;:O~r--~--t-- _._48 __ ..., 

.1__ : i:_~~~ç~~s a~~oIi~das a ftmciooaf t:::_~~ __ ~~~~:;.::C:.:e.:;n::.u-a;:l:c)·;__;cc:_7-J-- ._ "5: .. ___ -+ __ ...::..6°"- ____ 1 • 441 A.gcnc.i-amento, corretagem ou lntermediação de cãmblo.de 
• - ~eguros c de planos de previdência privaM. _ 5 48 
• r-45 : Agcnc'iamento, corretagem ou intermetIíiÇiO--dé---titüToSl----- ::..-~----~-----~-----
• ! \ quaisquer (exceto os serviços executados por insü1uições I \ 
• . • autorizadas pelo Banco Central). 2 14 
• '~46 I Agetlcianlt;'nío:-~coÚêtagem e inteimedjaÇãO de direitos de ,-----., ---I 
• .~~ '~roPr:edade ir:dns~~a1, artlstica ou literári~:. __ . _ ~ ____ 5--L __ 60 

47 f:.'\genciarnento, corretagem ou intermedü1Ção de contratos de I ----; 
., ! li'anquia (fnmchise) e de faturação (factoring), excetuand(He os 
• : Sl'rvjços prestados por instituições autorizadas pelO' Banco 

• : Central. 5 ~o ."f --:;g-, Agenciai1iénto, úrganiznçãÜ: promoção e execuÇão-depró'gromas I - -
.1 ----l_~~~~l~~~., T:~eios, excursôes, J~,uj~~_ de tunsmo _ e cong.êneres, 5 ~-+ _ ~ _"~! 
.. ~ 49 'Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens im6veis I I j 
• .. I não abrangidos oos itens 44., 45, 46e 47 desta rel."?o .. ~_-.:... 5 I _6,,0,--_, 

';:;0 Del: eM tes ' 5 --- ----.- 48 

: [ 5 I !Ag1iii~~ pr~pried-ades}!1dllStria13. . ... _ =-- · --I 48 

• f--fj.lf:~~~es de propriedade anistieu ou jiter~'__I----t~ !--1 
• \~----- 54 Regulação de sinistros cobcrtú's por-- ~-----~.----.--_. I l' 

• conuato de seguro; inspeção e avaliação de riscos para cobertura i I 
-I ,de cuntratos de seguros; prcvcnçào e gerência de riscos , : 
.: 1 seguniveis prestados por quem não seja o pr6prio segurado Oli I : 

.\. :~~mp81lhiad~s~K?s, .~. . __ . . : ~_.2. ! _._ 36 

.1 5S LAnnazena.'1le~~~ depósito, ca~~~carga, ru:!~~~~~ guarda [_. __ ._~ __ ._ I ____ .J 
• .. .. 
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"~---~-- -----_ ... _-----!..--~--- , 
5 , 48 

--_._~---- ~. 

i lve trucagem, 
5 24 

0, ampliaç-ão. I 
2 60 

, 
, , 

da previa, de 
·r---· , 

, 5 60 
~-------- .. _------ ... _.-

> 

48 
·-1 

48 
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. ~,""c=~==~~==~~~~~~,-~------.------, • 70 Recauchutagem ou regeneração de pneus para usuário final. 
2 36 

.r--071>i·R~e~co=n=d''i=ci~o~n=run~el=lt~o~,a=ru~n=d~i~ci~o~n=am==en~t~o~,p~iu~l~ur=~--------------~--~~---+----~~---1 
• beneficiamento,lavagem,secagem, 
• tingimento,galvanoplastia,anodização,colie,recorte, polimento, 
• plastitlcação e congêneres. de objetos não destinados a 

.r-~~~in_(_lu~s_tr~ia~li_zaç~ã~O_O_u_c_o~n_,c~r_cl_·ill_i~za~ça~-_o_. __ ~ __ ~ ____ ~ ______ r-__ ~5 ____ -+ _____ 4~8~ __ -1 
• 72 Lustraç.ão de bens móveis, quando o serviço for prestado para o 
"r--..~u,s_u~án,·o~fi~na_l_d_O_o~~~·e_lo_l_u,sl_ra_d~o_. o-__ ~~ ____ ~ ____ ~-1 ____ ~5~ __ ~ ____ ~3~6 __ --i 
• 73 Instalação c montagem de aparelhos, máquina') c equipamentos, 
• prestados ao usuário final do serviyo.cxc1usivamente com 

.. ~~~m~a~t=.en~·a~l~p~o~re~l~e~fo~r~noc~id~o~.~~~~~~~-.-. ______ -+ ____ ~S~ __ 4-__ ~3~6~ __ -1 
• 74 Montagem industrial prestada ao usuário final do serviço, 

exclusivamente com material por ele fomecido. 5 36 
.~~~~~~~--~~------~--~--~------~~~~ 75 Cópia Oll reprodução, por quaisquer processos, de docwnentos e 
.. outros papéis, plantas e desenhos. 5 24 
4t r-~7~6~~C~o-m~p~o~S1~' ça~--o~g-r'áfie-ca-,-cW'l~oc-o-m~p-o-s~iç~ã-o,--c"lic'h-e-ri~~--z~in-c'o-gr-afi',~a-,~----------r-----------1 

4t ~ __ -cI~il~og~nW~,a~e~fu~t~ol~il~o~grn~fi=a' __________________________ ~ __ -25~ __ -L ____ ~60~ __ -" 

• .. 
• .. .. .. 
• .. .. .. .. 
• .. .. .. .. .. .. .. 
• .. 
• .. .. .. 

77 

78 
79 
80 

81 
82 
83 

84 

85 

R6 

Colocação de molduras e afins, encaderna.ção, gravação c 
douração de livros, revistas e congêneres. 5 36 
Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil. 5 
Funerais. 5 
Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 
usuario final, exceto aviamento. 12 
Tinruraria e lavanderia. 5 24 
Taxidermia 5 24 
Recrutan1cllto, agenciamento, seleção, colocação ou 
fornecimento de mão-de-obra,. mesmo em caráter temporário, 
jnclusive por empregados do prestador de serviço ou por 
trabalhadores avulsos por ele contratados. 5 36 
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, 
elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários 
(exceto sua impressão, reprodução ou fabricação) . 

2 24 
Veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros materiais 
de publicidade por qualquer meio (exceto em jornais, periódicos, 
rádio e lelevisão ). 5 36 
Serviços portuários e- aeroportuários, utilização de porto ou 
aeroporto, ah'acaçãú, capatazia, armazenagem interna, externa e 
especial, suprimento de âgua, serviços acessórios, 
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87 
88 

89 
90 
91 
92 
93 
94 

95 

96 
97 

98 

99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

movimentação de mercadoria fora dos cais. 5 60 
Advogados. 40 
Engenheiros, Arquitetos, Urbanistas e Agrônomos. 

40 
Dentistas. 40 
Economistas. 40 
Psicólogos. 40 
Assistentes Sociais. 24 
Relações Públicas. 24 
Cobranças c recebimentos por conta de terceiros, inclusive 
direitos autorais, protesto de titulo, sustação de protestos, 
devolução de titulos não pagos,manuteução de titulos 
vcncidos,fomedmento de posição de cobrança ou recebimento e 
outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento(estc item 
também abrange os servlços prestados por Instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 7 60 
Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central : fornecimento de talão de chegues; emissão de cheques 
administrativos; transferência de fundos; devolução de cheques; 
sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de 
crédito por qualquer meio; emissão e renovação de cartões 
mag.néticos, consultas em tenninais eletrônicos; pagamentos por 
conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; 
elaboração de ficha cadastral, aluguel de cofres, fornecimento de 
segunda via de avisos de lançamento de extrato de contas; 
emissão de carnês (neste ítem não está abrangido o 
ressarcimento a instituições financeiras de gastos com portes do 
correio, telegrama, telex e telcprocessamento n~essârios à 

prestação do serviço). 7 
Transporte de natureza estritamente municipal. 2 36 
Comunicaçães telefônicas de um para outro aparelho dentro do 
mesmo municipio. 2 
Hospedagem em h6teis, móteis, pensões c congêneres (o valor 
da alimentação,quando incluído no preço da diária,fica sujeito 
ao imposto Sobre Serviços ). 2 60 
Disrribuição de bens de terceiros em representação de qualquer 
natureza. 5 48 

TABELA I 
TABELA J'ARA CÁLCULO DAS TAXAS DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E 

DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Máquinas de beneticí~mento de arroz e similares. 
até 3 sócios, empregados ou quando se utilize de mão-de-obra 12 36 
exclusivamente familiar 
de 4 a 8 12 60 
acima de 8 24 84 
Quitandas e fmtarias 

até 3 s6cios, empregados ou q~tando se utilize de mão-de-obra 24 60 
exclusivamente fdmiliar 

de 4 a 8 48 144 
acima de 8 48 144 
Frigoríficos c abatedouros 
até] sócios, empregados ou quando se utilize de mão-de-obra 48 96 
exclusivamente familiar 
de 4 a 8 48 144 
acima de 8 72 , 204 
Artigos de vestuário e uso pessoal: 
Calçados, mCI:lS, artigos de cam3, mesa e klllho, 
armarinhos e miudezas em geral, joalherias, relojoarias e 
bijouterias. 
até 3 sócios, empregados ou quando se utilize de mão-de-obm 24 60 
exclusivamente familiar 
de 4 a 8 48 96 
de 9 a 12 48 144 
acima de 12 48 240 
Comércio de tecidos. 
até 3 sócios, empregados ou quando se utilize dG mão-de-obra 48 I 144 
exclusivamente familiar 
de 4 a 8 48 192 
acima de 8 72 264 
Indústria e comércio lle bordados e roupas feitas. 
até 3 sócios, empregados ou quando se utilize de mão-de-obra 36 120 
exclusivamente famlliar 
de4 a 8 36 180 
de 9 a \2 48 288 
acima de 12 48 480 
Artigos em gcrül: 
Artigos esportivos, caça e pe(o;c~, artigos cm couro, artigos 
de plástico e borracha, brinquedos em gCl'fll, artigos para 
presentes, al·tigos de higíene c limpeza. 
até 3 sócios, empregados ou quando se utilize de mão-de-obra 12 24 
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l.4.2 

1.5 
1.5.1 

1.6. 

L7 

PRE.FEITURA MUNICIPAL 
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exclusivamente familiar. 
dc4 a 8 12 48 
de 9. 12 24 84 
acima dc 12 24 120 
Artigos religiosos 
até 3 sócios, empregados ou quando se UliliLe de mão-de-obra 5 12 
exclusivamente familiar 
de 4 a 8 5 24 
acima de 8 5 36 
Artigos de uso doméstico. 

AIHU'CUIOS eletrodoméstic{)s e similares. 
até 3 sócios, empregaàos ou quando se utili ze de mão-de-obra 12 48 
exclusivamente famil iar 
de 4 a 8 12 60 
de 9 a 12 24 84 
acima de 12 24 120 
Louç.m;, cristais, talheres e demais utensílios de usu 

doméstico, 

até 3 sócios, empregados ou quando se utilize.de mão-de-obra 12 36 
exclusivamente familiar 
de 4 a 8 12 48 
de 9 a 12 12 60 

acima de 12 24 72 

Aliigos de decoração e festas. 
Artigos de dccoração,t3Jletcs, cortinas, cerâmicas, barro, 
gesso e similares, olttesanato em geral e artigos de festas. 

até 3 sócios, empregados ou Qlli1lldo se utilize de mtlo-de~obra 12 36 
exclusivamente fanuliar. 
de 4 a 8 12 48 
de 9 a 12 24 72 

acima de 12 24 96 
Floricultura, orctll mcntação, paisagismo, aves, peixes, 
animais domés ticos e simibres. 

até 3 sócios, empregados ou quando se lIlilize de mão-de-obra 12 24 
exclusivamente familiar. 
de 4 a8 12 48 
de 9 a \ 2 24 72 
acima de 12 24 96 
Oticas, charutarias, artigos fotográficos, cinc1uatográficos 
e similares. 
até 3 sócios, empregndos ou quando se utilize de mâo-de~obra 12 36 
exclllsivamente. fami liar. 
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1.9 
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1.12 
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c 

de 4 a 8 12 60 
de 9 a 12 24 84 
acima de 12 24 108 

Livrarias, llapdari :J. ~ ) material pU:l escri tÓ rlO c artigos 
escolares. 

até 3 sócios, empr~gados ou quando S~ utilize de mão-de-obra 12 36 
excJusjvamente ramiliar. 
de 4 a 8 12 48 
de 9 a J2 24 72 
acíma de 12 24 96 
Móveis res itl enc"iais e cOnl t rcíais, inclusive Ol{lquinas de 
SOffi1lr , ca lcular, arquivos e similares. 

até 3 sócios, em.pregados ou quando se util ize de mão-de-obra 12 48 
exclusivamenle familiar. 
de 4 a 8 12 60 
de 9 a 12 24 84 
de 13a J8 24 108 
acima de 18 24 132 
Apar elhos elétricos, eletrônicos, som, discos, fitas, 
instrumentos musicais e .s i mil~ces, 

até 3 sócios, empr~gados ou quando se utili ze de mão-de-obra 12 36 
exclusivamente familiar. 
de 4 a 8 12 48 
de 9 a \2 24 72 

acima de 12 24 96 
Materiais elétricos, eletrônicos! vidraçarias, ferramentas, 
fc rr~lgens e esquadrias metálicas. 
até 3 sócios, empregados ou quando se utilize de mão·de·obra l2 48 
exclusivamente familim. 
de 4 a g 12 60 
cJe9a12 24 72 
acima de 12 24 96 
Materiais de construçã(} civil, tintas c co ngêneres. 
até 3 sócios, empregados ou quan.do se utilize de mão-de-obra 12 48 
exclusiva111ente familiar. 
de 4 a g 12 60 
de 9 a \2 24 84 
de 13 a20 24 108 
de2\ a30 24 1.32 
acima de 30 24 156 
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1.16 
1.17 

1.18 

. 1.\9 
1.I?1 
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1.19.3 
1.19.4 

1.19.5 
1.19.6 

1.20 
1.21 
1.22 

1.22.1 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Artigos quimicos e farm~cêut ic()S, farmácias, drogarias, 

perfumarias, I)rodu tos veterinários, :lgróco!as e pecuários. 

até 3 sócios, empregados ou quando se utilize de mão-de-obra 12 48 
exclusivamenre familiar. 
de 4 a 8 12 60 
de 9 a 12 24 n 

de 13 a20 24 96 
acima de 30 24 120 
Veículos em gt:Ta l, peças e acessórios e implementos 
agrícolas, 
até J sócios, empregados ou quando se util ize de mão-de-obra 12 48 
excJuslvrunente familiar. 
de 4 a 10 12 72 
de l 1a2l 24 120 
de 23 a lO 24 80 
Jdl. 40 24 240 
ac ima de 40 36 300 
Distribuidores: 
de Cigarro!\. 36 180 
de Rt:mêdios c artigos fal'Rlacêuticos. 36 180 
de Gêneros al imentícios. 24 1211 
de Livrus, jornais e revistas. 12 36 
Depósitos fechados. 12 14 
Bancas de jorn:'lÍs e re'~stas. 5 12 
Sllcatas, ferro·velho, aparas de papel,. metais, millérios e 12 60 
similares. 
Feirantes e :lInbulantcs: 

Fci r :lnt es. 5 12 
Ambu lal)tes. 5 12 

Feirantes e ambulantes. 12 24 
Pipoqueiro, sorveteiro e algodfio doce. S 

i Haruburgueiro, cachorto quen te c ga rllpeiro. 12 
Amb ul:lntes de roupas, cama c mesa. 24 
rostos de g:lSo!in.l . 12 60 
Agric.ultura e Agror,ecn:tri~ 12 60 
Superrncrc.ados: 

Conslóer:l·sc supermerc ~ld o o cstabelcc:irncn to que 
exercer o comércio de gênero~ alimentícios, ccre3ís 
empacotados, ao ludo "e artigos de uso pessoal e 
doméstico) ar tigos de higiene pesso~ l , IOU ÇilS, carnes, 
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1.23.1 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DA EST ÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

pescados, massas alimentícias C conservas, laticínios, 
IJehidas, frutas, verduras, legumes, confeitos) padarias, 
artigos plásticos, artigos escolares e armarinhos. 
até 5 sócios, empregados ou quando se utilize de mão-de-obra 
exclusivamente familiar. 
de 6 aiO 
dellalS 

del6a20 

de21340 

de 41 a 70 

acima d~ 70 
Assim entendidos os estabelecimentos que pratiquem a 

comcl'cü\lização de: 
1. Aparelhos elétricos, de difusão de som ou imagem 

(televisores, rádios, toca-discos, gravadores c 
similares )j 

2. Aparelhos eletrodomésticos (refrigeradores, 
ventiladores, enceradeiras, máquinas de lavar ou 
secar, torradeiras, batcdeir11s e outros); 

.3. Móveis, estofados, para dormitórios, copu, cozinha, 
sala ou varanda e escritorio; 

4. Brinquedos e utensílios de uso doméstic,o ( talheres 

panelas, artigos de vidro, louça 011 cristal, artigos 

plásticos e ontros ); 

5. Aparelhos de uso doméstico (fogões, máquinas de 
costura, tricô, balanças c outros); 

6. Jóias, relógios, Lj.i()llteri~s; 

7. Roupas de caIU:., mesa 011 banho c artigos de 
vestuário em geral; 

8. Ferragens e ferramentas; 
9. Tllpetes e cortinas; 

IO.Artigos ou IJl"odutos alimentares; 

l1.Restaurantc, lanchonrte, sOJ'veteria, confeitaria e 
panificadora; 

12.Miudezas em geral. 
SUPERLOJAS: 
Assim entendidos os estabelecimentos que abranjam de 
3 a 7 das especificações anteriormente descrit~ls. 

até 10 sócios, empregados ou quando se utilize de mãde-obra 
exclusivamente familiar. 
dell,20 

12 I 
I 

12 
12 
24 
24 

36 
48 

24 

24 

::-l 
. ; 

48 

72 
120 

180 
240 

300 
360 

96 

144 
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.\.23.2 

2.1 

2.1.1 

2.1.2 
2.1.3 

2.1.4 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA EST ÂNCIA TURÍSTICA DE IBlTINGA 

de2 1 a30 24 192 
Je 31.40 24 240 
de41 a50 36 2SS 
de 51 a 60 36 336 
d061.75 36 384 
de 76 a 90 48 432 
acima de 90 48 480 
HlI'ERMERCADOS: 
Assim entendidos os estab clc(:im~,1I10S que :lbranjam 
mais de 7 dlls especificações anteriormente descritas. 
até 15 sócios) empregados ou quando se utilize de mão-cte- 24 120 
obra exclusivamente familiar. 

de 16325 24 180 
de 26 . 35 24 240 
de36.45 36 300 
de 46.60 36 360 

de61.80 36 425 

de81.100 36 480 

acima de 100 48 540 

II - PRI':STAÇAO DE SERVIÇOS 
ESTABELECIMENTOS DE CREDITO 
Bancos e Caixas Econômicas: 
até 20 s6c~os c/ou empregados. 24 180 

de21a30 24 240 

de31345 36 300 

dc46.60 36 360 

de61.80 48 425 

de81. 100 48 480 

acima de 100 48 600 
I)ostos de serviços b~ndri()s. 24 120 

Crédito, fin~nci :lln cnjo e jn\'(~slillleuto, 

até 5 sócios, empregados ou proJissiúnais autônemos. 24 96 
de 6 a 12 24 120 

de 13 .20 36 180 

de21 a30 36 240 

acima de 30 48 300 
Agências de seguros C similares: 

ate 5 sócios, empregados ou pronssionais autônomoS. 12 60 

de 6 a 12 24 96 
delJa 20 24 144 
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2.1.5 

2.2 

2.2.1 

2.2.2 

2.2.3 

. 2.3 

2.4 
2.4.1 
2.4.2 

2,5 
2.5.1 
2.5.2 

2,6 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNClA TURÍSTICA DE IBITINGA 

acima de 20 36 180 
Corretores de títulos de v~lorcs, dlmbio e simililrcs: 

até 5 sócios, empregados ou profissiollais aurónomos. 12 60 
de 6 a 12 24 96 
de 13 a20 24 144 
acima de 20 36 180 
Admínisirnção de bens e negócios, representação e 
agenciamento: • 

Imobiliárias: 
até 5 sócíos, empregados ou profi~sionais tlutónomos. 12 60 
de 6 a 12 24 96 
de13320 24 144 
acima de 20 36 180 
Consórcios de qualquer natureZfl. 24 96 

}'irmas de representação e agencl3mento de qualquer 
natureza. 
até 5 sócios, empregados ou quando se l.:tílize de 1lI30-Je-obra 12 36 
exclusivamente familiar. 
cle6al0 12 72 
acima de 10 24 108 
Hotéis: 

a) de 04 a 05 estrelas 24 180 
b) de 02 a 03 estrelas 12 96 
c) não classificado por esu'elas: 
com mais de 14 quartos \2 48 
até 14 qU3\10S 12 36 
Pensões: 
Com fornecimento de marmitas 12 48 

Sem fornecimento de marmitas 12 24 
Motéis e estâncias 

Simples 24 120 
De luxo que contenham pelo menos 2 dos ~cguintcs 36 180 
melhoramentos: piscina, sauna, tele,,"isão, ~r 

condicionado, geladeira c vídeu cassete. 

Conservação, limpeza, dedetizaç)\() c higi\:!niz3ção ue, 
prédios, de residências e de vias públicas: 
até 3 sócios, empregados ou quando se utilize de mJo-de-obra 12 36 
exclusivamente fartüliar e: profissiomlÍs habtlHüdüs 
de 4 a lO 12 48 
de 11 a 20 12 72 
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2.7 

2.8 

2.9 

2.10 

, 
2.11 

2.11.1 

2.11.2 

2.12 
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acima de 20 H 96 
Fotocópias, cópias heliogrãficas, plflstifica ção, bborfllól'Ío 
fotográfico e sImill\res: 
alé 3 sócios, empregados ou quando Se utilizê de mão-de-obra 12 36 
exclusivamente familiar e profissionais habilitados. 
de4a 10 12 60 
acima de 10 H 96 
Empresas de jornais, gr:i fi r_!lS. <"llcndernadoras e 
congêneres: 
até 3 sócios, empregados ou quando ~c utilize de mão-de-obra 12 36 
exclusivamente familiar e profiss ionai s h3bjli tad()~ . 

de 4 a 10 12 60 . 
acima de 10 24 114 
Clichcria, zincogl'afia, litografia, rotolitogr~fiíl , carimbos 
~ congêne.-~s: 

até 3 sócios, cmpregaclos ou quando Se utilizz de m50-de-obra 12 24 
exclusivamente fruniliar c profisslOnais habilitado::;. 

de 4 a 10 12 36 
acima de 10 12 60 
Empresas de Rádio t! difusão: 
até 10 sôcios, empregados ou profissionais habilitados. 12 48 
del la25 12 72 
dc26a 40 2. 96 
acima de 41 24 120 
Agências de \'endas de. pas~agem c turismo: 
Agência de vendas de p<lssflgem: 
cum O I empregado 12 48 
de 02 ,) 05 sócios, empregados (lU quando s:: utili ze de mao- 12 72 
de-obra exclusivamente famili ar. 

." 
acima de 5 ~4 96 . 
Agêncifl de tur ismo: 
até 05 sócios, empregados ou qU.luJO se IIl1l ize de mão-de - 12 72 
bra exc1 u!>ivamente fami liar. 
de06a 10 24 96 
acima de 10 24 120 
Agênc.iüs de publicidade c propaga nda: 
nté 03 sócios, emprcg<ldos ou quamlu se utilize. tic mão·de- 12 36 
obra exclusivamente familiar e profissional ::: b:l.bi li l~!do~. 

de04 a lO 12 60 
acima de 10 24 84 
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2.13 

2.14 

2.J5 

1.16 
2.16.\ 

2.16.2 
2.17 

2.18 
2.18.1 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

'----

Consultorill, asse.ssoria) audit.oria, cscr itól"io~ de 
contabilidade c cOntato: 

até 05 sócios, empregados ou gum"ldo se utili ze de mão-de- 12 36 
obra exclusivamente familiar e profíssiomu;;; lt:lbili lados. ._,.-
ctcOGalO 12 60 
del1018 12 84 
dc19,Z9 24 108 
de 30 a 50 24 132 
de 51a l00 24 156 
acima de 100 36 180 
C:trtórins: 
até 03 sócios, empregados ou quando se lIIilize de m~(l ·de- 12 60 
obra exclusivamente familiar e prolissiona is Imb ilitados. 
,1< 04. 10 24 no 
acima de 10 24 180 
Empresas de processamento ll c d:tdos fi sintilarrs: 

até 03 sócios, empregados ou profiss1cnais h;1bilitados. 12 48 
do04 aIO 12 12 
ddl a 18 12 96 

acima de 18 24 120 
Sen'iço de guarda c armazellam c-nto: I 
Entrepostos, armazéns gerais, s ilu .~ , :lnn3zens 

frigoríticos: 
-

até 05 sócios e/ou empregados 12 60 
de06 a20 • 24 96 
de2 1 a,O I 36 \44 
acima de 30 48 240 
Carga e descarg~. 
Serviço de segurança e sigilând'l: 
até 03 sócios, profissionais habili l::tdos ou quando se utilil:e 12 36 
de mão- de- obra exclusivílmente farnil ídJ. . 
de04alO 12 48 
de 11 a 20 12 60 
de21aJO 12 72 

acima de 30 24 84 
Estacionamento e Lavagem de H;íudu~: 

Estacionamentos: 

• com vendas: 
com capacidade de até 10 \'eicu!os 12 48 
com capaçÍdade de 11 a 15 12 60 
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2.18.2 
2.19 

2.20 
2.l0.! 

2.20.2 

2.20.3 
2.20.4 

2.20.5 

2.20.6 

PREFEITURA MUNI CIPAL 
A , 

DA ESTANCIA TURISTICA DE IBITINGA 
j 

com capacidade de 16 fi 30 24 84 
acimu de 30 24 120 

• sem vendas 

com capacidade de élté 1 O v~íc\d üs 12 24 
com capacidade de 11 a ! 5 12 48 -
com capacidade de 16 a 3U 24 72 
acima de 30 24 96 

Lavagem ue veículos 12 60 
Recrutamento, colocação e fornecim ento de muo-de-ob l'a 
c similares: 

até 05 sócios, profissionais habi lifrldos ou de m:lo-de-obra 12 36 
exclusivamente famil iar. 
dc 06a 10 12 48 
achna de 10 24 60 
Serviços médicos, hospitalares. odontológicos (' s imibres: 

Hospitais, casas de saúde, S3 lUlfôt-jos e shuíh\res: 
até 15 sócios. empregados e profis$ion:lis hnbililaol1s. 24 120 
acima de 15 48 360 
Clínicas e policlínicas médicas e o<!ontoJógicns: 
até OS sócios, profissionais ln r.iJirados ou màí)·nc-0bra 24 96 
exclusivamcme familiar. 

.. 
de06a l5 24 144 
de 16a30 36 204 
acima àe 30 36 288 
Pronto-socorro: ambulatórios e bancos de S;iJlgllC. 12 72 
Laboratórios de análises clínicas c eletricidade médica: 
prótese c exames complementares: 
até 03 sócios, empregados ou proJissionais h<lbili {;:.tdo5. 12 60 
de 04 a 08 24 120 
de09alS 24 180 
de 16. 20 36 240 

acima de 20 36 300 
H ospitais c clíllicas vetninárias: 

até OS sócios. empregados 011 profi ssionais ha:"il itados. 12 48 
dc 06a l S 12 n 
dc lõa30 24 96 
acima dc 30 24 \20 
Clinicas psicológicas, fisioterapia c fono:lurliologia: 

até 05 sócios, empregados ou profü:sio\lalS habl litJ.d0S. 12 60 
dc 06al5 24 96 
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2.21 
2.2l.l 

2.21.2 

2.22 

2.23 

2.24 
2.24.1 
2.24.2 
2.24.3 

2.25 

2.26 
2.27 
2.28 
2.29 
2.30 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCTATURÍSTICA DE IBITINGA 
c. 

acima de 15 36 144 
Oficinas de consertos em gera l: 

Consertos fie elet rod() rnésticos, bicicletas. apuclhos u, 
som, elétricos, eletrônicos e mednit'us: 

até 03 sócios, empregados. {não-dc-obra fmntl iaI' ou 12 24 
profissionais habili tados. 
de04al 0 12 48 
acima de 10 14 84 -
Consertos de veícu los em geral: 
até 03 sócios, empregados, ln'ão-de-obJ'fl t~l1l i liar ou 5 12 
profissionais habilitados. 
de 04 a 10 12 36 
del!a l8 12 60 
acima de 18 , 24 96 
RCCôluchutageru , regenenlçiiQ de 1 1U ~ lI lUá(ico s e 

bo rr3th ari:ls: 
até 03 sócios, empregados, mt'u)-de-0brêl hlm: liar ou 12 24 
profi ssionais habilitados. 
de04a 10 12 60 
acima de 10 24 120 

Obras d. cons trução civil, hidráulicas, montagens 
industriais e de apíl relhos e máquina~: 

até 03 sócios ou profissionais habilitados. 12 24 

de04a 06 ! L2 72 

de07a l0 24 144 
acima de J O 36 204 
Empresas de transporte: 

De carga (por veículo) 5 12 
De pessoas (por veículo) 5 12 
De valores lpor veículo) , 12 
F Ullerdria: 
até 05 sócios, empregados ou qu .mdu se lHik,..e l1l~o - jt':-(!bra 12 84 
familiar. 
acima de 10 24 120 
Empresas de mão-de"obra rural 12 60 
Empresas de rellorestamcnto 12 36 
Em presas de cobrança em geral 11 48 
Serviços de atdlises técnicas 12 60 
Buffct e organização de fe st:ls 

mé 02 sócios, ~lnpregado s e autônomo 12 48 
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r-, 

2.31 
2.31.1 

2.31.2 

1.3 1.3 

2.31.4 

2.32 
2.33 

2.33.1 
2.33.2 
2.33.3 

2.34 

2.35 

2.36 
2.37 

2.38 
2.38.1 
2.38.2 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

de 03 a 05 12 60 
acima de. 05 12 72 
Educaçã o: 

Ensino pré-primário e maternal: 

até 04 sócios ou quando se utilize lll~ !) de-obra tàmili::ll' 12 24 
deOSa lO 12 36 
.ouna de 10 12 60 . 
Ensino de 1° c r graus e cursos prcp:Jratórios: 

até 05 SÓclO S, êmpregados ou proús~i ,·Jl.13i $ h:-tbililadcs 12 36 
de 06a 10 \2 48 .. 
de li a20 12 84 
acima de 20 24 120 
Ensino de uivei superior: 
alé 05 !Sócios, empregados ou profissionais h:lb l i t3d\.\~ 14 96 
de06a 10 24 144 
de li a 20 36 192 
ncima de 20 36 240 
Cursos liyres de qualquer naturez:l: 

até 02 sócios) empregados, lniIo- ct e-\)Onl familiar 0 \1 n 24 
profiss ionai s habilitados . 
de OJa 04 12 36 
acima de 04 24 60 
Auestramento de animais i2 24 
Esc.'itório de despachantes e lInlo- c.s cnbs: I 
DcspaclH\nt es i2 48 
Aufo-esco l<ls 12 48 
Despachantes e nuf(}-escolas ! ~4 96 --
Massag~ns, ginásticas, s::mnas c fO Jl g t;n C I'l'~ : 

até 03 sócios, cmprcgndos ou pro fissiDnais 11:1b i lilit[\O~ D 48 
de 04 ,\O i2 72 . 
acima de 10 14 120 
tnstitutos de beleza, salões de b:'trbca ria (: çO tL g~nert's: 

I. com uma só cadeira 5 12 

• com duas cadeiras 5 24 

• com mais dt: duas cadeiras 5 36 
Casas lotéricas e de apost:lS l2 48 
Tintnrarias. lavanderins .. alf:datarias. ":lra t:1rià ~ (sollH"nt(' 5 12 

couscr'os) t' s imilares 
~ 

Diversões vúblieas: 

Cinemas, t('afros e co ngêneres 12 24 
Bilhares, pebolills, jogos eletrônit,os c s ilnj hlre~ 12 48 
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2.38.3 
2.38.4 
2038.5 

2.39 

2.40 

2.41 
2.41.1 

2.41.2 

2.41.3 

2.11.4 

2.41.5 

2.42 
2.42.1 
2.42.2 

2.43 
M4 

3.1 

3.2 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE lBlTINGA 

Boliches e bochas 12 24 
Boates, dancing, dri\' e-in c disçot('l';).~ J2 60 
Execução de musicas individualmente. POI" wnjlln(o ou 12 36 
transmissão por qualquer processo 
Locadoras de befl s móveis para divl'rs:io pM1lic:J e 0 1111'0.<; 12 60 
fins 
Profiss ionais li berais de nível supl' rior: 

1 - com eroprcgad,os 24 48 
2 - sem empregados 12 24 
Autônomos: 
Bordadeiras) ,llf~i;ü es, cos /ureinls, l1orisl:l s, 1 ~1\' flJcir:ls, 5 5 
caheleireiros. j ilrdinciros, ptsc~!dores, l'()hnldo rcs, 

motoristas, auxiliares, Jet ristas , pintores, d:llilógr~f()s c 
outros profission ais (1 ue atu\'11l i nd ivirl ll a 11l1 ~ 1l r.c sem 
empregados Ou auxili ares. 

Agentts ;)utônomos, repl'es{'.ntanl c:; to rucfciais, 5 5 
corre.torcs, d f'Séllll is tas, projelislas. trt llico COI 

contabilidade, tecnicu de química c fll'lllfli s :lti\' ít.l :lues qne 
dependam de dipl(JlDrt ou inscriçilu tm comdho. 

Professores e instrutores quando miuis(r;llll alll~s em 5 5 
caráte,' partic1Ilar. 
Autônomos qU(~ trabalham no ramo ctn cÚIlSlrllç:lo ciyil e 5 5 
que não possuam auxi liarcs, 
Mecânicos, funileiros, pintores de ve ículos. soltl!ldores. 5 5 
selTalheiros, montadores industriais c ('.o ngtncrrs. 
Entidades de classe, cluhcs desportivos r r('cr('::Ili\"os: 
Entida.des de chl-sse t.~ clubes desp (ln i vl)~ 5 5 
Clubes recre,;ltivos: . 
• com titulo patrimonial 24 144 

• sem títu lo pHlrimoniai 12 72 
Cooperativas 24 120 
Emllresas púhlicas, de economia llIi,~ l a . cOllce:mollárias de 36 180 
serviços públicos e Il cnniss ionj ri os rO Ill :nj\"id m!e niio 

enqufl.ddvcis nos itt -Il s anteriores 

1II-1NDtJSTRL~I, 

Indli stri:l s com atividade de nt:'lt ('b :;st : 

até 05 sócios e t'mpregados 120 300 . 
de06a lO 240 540 
acima de 10 360 720 
indústrias em geral, com exceçãu do item anteriur: 

até 05 sócios e empregados 12 24 

de06a 10 12 60 

LEI 2348/1998
Fls. 28/29



.. 
• • • '. • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DEIBITINGA 

I,' . I 

della20 12 120 
de21a40 24 180 
de41 a 80 24 240 
de81a l20 24 300 
de l2J a 200 36 360 
de 201 a 300 

, 
36 480 

de30 I a 500 36 600 
de 501 a 1000 48 720 
acima dc 1000 48 840 

: OBSERVAÇÃO:- Outras atividades que nn o (OllstltrCIIl rlcsw t,hela terão suas taxas determinadas 
• através d~ sindicâ ncias rcalizudas pelo Poder Público Municipal. .-• • • • • • • • • • • • • • • • • • .-• • • 
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